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Projeto de portaria

Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia

Terceira Portaria que altera a Portaria relativa à rotulagem do consumo
de energia dos automóveis de passageiros

A. Situação e objetivo

Sob reserva da adoção da oitava Lei que altera a Lei relativa ao imposto sobre veículos a
motor  pelo  Parlamento  Federal  alemão  (material  impresso  BT  21/2672),  a  isenção
temporária do imposto sobre veículos a motor para os veículos exclusivamente elétricos é
prorrogada. Os veículos a motor matriculados pela primeira vez entre 18 de maio de 2011
e 31 de dezembro de 2030 ficam isentos do imposto sobre veículos a motor durante dez
anos, mas não após o final de 2035. Esta prorrogação está prevista para entrar em vigor
em 1 de janeiro de 2026.

Em conformidade com o artigo 3.º, n.º 1, em conjugação com o anexo 1, parte I, ponto 8,
frase 27,  da Portaria relativa à rotulagem do consumo de energia dos automóveis de
passageiros (Pkw-EnVKV), os veículos exclusivamente elétricos e os veículos a pilha de
combustível devem incluir informações relativas à isenção temporária do imposto sobre
veículos a motor. Os modelos constantes do anexo 1, parte II, pontos 4 ou 5, da Pkw-
EnVKV, que estabelecem os requisitos relativos a esta comunicação para os veículos
exclusivamente elétricos (modelo 4) e para os veículos a pilha de combustível (modelo 5),
contêm, cada um, na nota de rodapé 3, as datas específicas do prazo da isenção do
imposto sobre veículos a motor aplicáveis  até à entrada em vigor da prorrogação da
isenção do imposto sobre veículos a motor. Caso a prorrogação da isenção do imposto
sobre  veículos  a  motor  entre  em  vigor,  estas  datas  deixarão  de  ser  válidas  e,  por
consequência,  divergirão  dos  requisitos  do  artigo 3.º,  n.º 1,  em  conjugação  com  o
anexo 1, parte I, ponto 8, frase 27, da Pkw-EnVKV. Com a prorrogação da isenção do
imposto sobre veículos a motor, é necessário atualizar as informações na nota de rodapé.
A  presente  portaria  visa  impedir  que  as  datas  constantes  da  nota  de  rodapé 3  do
anexo 1, parte II, ponto 4 (modelo 4), e do ponto 5 (modelo 5) da Pkw-EnVKV se tornem
incorretas.

B. Solução

As  datas  específicas  constantes  da  nota  de  rodapé 3  do  anexo 1,  parte II,  ponto 4
(modelo 4),  e  ponto 5  (modelo 5)  da  Pkw-EnVKV  são  substituídas  por  espaços
reservados.

C. Alternativas

Não existem alternativas.

D. Despesas orçamentais sem custos de conformidade

Não são constituídas quaisquer despesas orçamentais.
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E. Custos de conformidade

Não são constituídos quaisquer custos de conformidade.

E.1 Custos de conformidade para os cidadãos

Os cidadãos não incorrerão em quaisquer custos de conformidade.

E.2 Custos de conformidade para as empresas

As empresas não incorrerão em quaisquer custos de conformidade.

E.3 Custos de conformidade para as administrações centrais

As administrações centrais não incorrerão em quaisquer custos de conformidade.

F. Custos adicionais

Não serão  constituídos  quaisquer  outros  custos  diretos  ou  indiretos  em resultado  da
alteração da Portaria relativa à rotulagem do consumo de energia dos automóveis de
passageiros.  Em especial,  não se prevê qualquer impacto nos preços unitários e nos
níveis de preços.
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Projeto  de  portaria  do  Ministério  Federal  dos  Assuntos
Económicos e da Energia

Terceira Portaria que altera a Portaria relativa à rotulagem do consumo
de energia dos automóveis de passageiros*)

De [...]

Nos termos do artigo 4.º, n.º 1, segundo parágrafo, ponto 2, do n.º 3, ponto 3, e do
n.º 4,  ponto 2,  da Lei,  de  10 de maio  de 2012,  relativa  à rotulagem do consumo de
energia  (Jornal  Oficial  Federal I,  p. 1070),  com  a  redação  que  lhe  foi  dada  pelo
artigo 10.º-A  da  lei  de  16  de  julho  de  2021  (Jornal  Oficial  Federal I  n.º 3026),  em
conjugação com o artigo 1.º, n.º 2, da Lei, de 16 de agosto de 2002, relativa à alteração
de competências (Jornal Oficial Federal I, p. 3165), com a redação que lhe foi dada pelo
artigo 7.º do Decreto de 31 de agosto de 2015 (Jornal Oficial Federal I, p. 1474) e pelo
Decreto Organizacional, de 8 de dezembro de 2021 (Jornal Oficial Federal I, p. 5176), e
pelo Decreto Organizacional, de 6 de maio de 2025 (Jornal Oficial Federal I n.º 131 de
2025),  em  acordo  com  o  Ministério  Federal  do  Ambiente,  Proteção  do  Clima,
Conservação da Natureza e Segurança Nuclear e o Ministério Federal dos Transportes, o
Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia decreta:

Artikel 1

Alteração da Portaria relativa à rotulagem do consumo de energia
dos automóveis de passageiros

A Portaria, de 28 de maio de 2004, relativa à rotulagem do consumo de energia dos
automóveis de passageiros (Jornal Oficial Federal I, p. 1037), com a redação que lhe foi
dada pelo artigo 1.º da portaria de 19 de fevereiro de 2024 (Jornal Oficial Federal I n.º 50
de 2024), é alterada do seguinte modo:

1. No anexo 1, parte II, os pontos 4 e 5 são substituídos pelos seguintes pontos 4 e 5,
com  a  seguinte  redação:  «4.  Modelo 4  para  automóveis  de  passageiros  com
transmissão exclusivamente elétrica:

*) *)Notificada em conformidade com a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de  9  de  setembro  de  2015,  relativa  a  um  procedimento  de  informação  no  domínio  das
regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 241
de 17.9.2015, p. 1).
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5. Modelo 5 para um veículo a pilha de combustível:
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».

2.  A primeira frase do anexo 2, parte II, ponto 4, é suprimida.
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Artikel 2

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua promulgação.

Aprovado pelo Conselho Federal.
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Justificação

A. Aspetos gerais

I. Objetivos e necessidade das regulamentações

O projeto de portaria prevê a clarificação das alterações da Portaria relativa à rotulagem
do consumo de energia dos automóveis de passageiros (Pkw-EnVKV), a fim de eliminar a
potencial  incerteza jurídica quanto à indicação do prazo da isenção do imposto sobre
veículos a motor na respetiva nota de rodapé 3 do anexo 1, parte II,  pontos 4 e 5, da
Pkw-EnVKV, através da prorrogação prevista da isenção do imposto sobre veículos a
motor para os veículos exclusivamente elétricos com a oitava lei que altera a Lei relativa
ao imposto sobre veículos a motor (BT-Drucksache 21/2672), cujo processo legislativo se
encontra atualmente em curso.

II. Conteúdo principal do projeto de portaria

Na respetiva nota de rodapé 3 do anexo 1, parte II, pontos 4 e 5, da Portaria relativa à
rotulagem do consumo de energia  dos  automóveis  de  passageiros  (Pkw-EnVKV),  as
datas específicas nos modelos são substituídas por espaços reservados, para que os
modelos  deixem  de  poder  divergir  de  quaisquer  alterações  do  prazo  da  isenção  do
imposto sobre veículos a motor.

III. Pegada executiva

Os  representantes  de  grupos  de  interesse  ou  terceiros  autorizados  não  exerceram
qualquer influência significativa sobre o conteúdo da presente portaria.

IV. Alternativas

Não existem alternativas.

V. Competência regulamentar

A  competência  regulamentar  do  Ministério  Federal  dos  Assuntos  Económicos  e  da
Energia, com o consentimento do Conselho Federal e em concertação com o Ministério
Federal do Ambiente, Proteção do Clima, Conservação da Natureza e Segurança Nuclear
e o Ministério Federal dos Transportes, decorre do artigo 4.º, n.º 1, segundo parágrafo,
ponto 2, do n.º 3, ponto 3, e do n.º 4, ponto 2, da Lei relativa à rotulagem do consumo de
energia.

VI. Compatibilidade  com  o  direito  da  União  Europeia  e  com  os  tratados
internacionais

O projeto de portaria é compatível com a legislação da União Europeia e com os tratados
de direito internacional celebrados pela República Federal da Alemanha.
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VII. Consequências regulamentares

O projeto de portaria não altera o quadro jurídico. Ao invés, a adaptação dos modelos
impede potenciais contradições na Pkw-EnVKV e, por conseguinte, cria clareza jurídica
global.

VIII. Limite de tempo; avaliação

Não está previsto qualquer prazo ou avaliação, dado que a portaria só cria segurança
jurídica, sem introduzir quaisquer novas regulamentações.

B. Parte específica

Relativamente ao artigo 1.º (Alteração da Pkw-EnVKV)

Relativamente ao ponto 1

Anexo 1, parte II, pontos 4 e 5 da Pkw-EnVKV

A substituição das datas específicas na nota de rodapé 3 do anexo 1, parte II, pontos 4 e
5, da Pkw-EnVKV por espaços reservados assegura que estas datas específicas deixam
de poder divergir do prazo efetivo da isenção do imposto sobre veículos a motor para os
veículos exclusivamente elétricos matriculados pela primeira vez, caso este seja alterado.

Relativamente ao ponto 2

Anexo 2, parte II, ponto 4, primeira frase, da Pkw-EnVKV

Esta frase é suprimida, porque é idêntica à segunda frase. Por conseguinte, a primeira
frase é revogada como um erro editorial.

Relativamente ao artigo 2.º (Entrada em vigor)

A  portaria  entra  em  vigor  o  mais  rapidamente  possível,  a  fim  de  impedir  qualquer
ambiguidade quanto ao conteúdo pertinente das orientações.
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